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Responsável pela elaboração de vários projectos de investimento,
nomeadamente de projectos objecto de candidaturas a compartici-
pação por fundos comunitários;

Participação como docente nos 1.o e 2.o cursos de direcção executiva
(1996-1997), e no 1.o Curso de Especialização em Gestão e Moder-
nização Autárquica (1999), promovidos pela Universidade Inter-
nacional;

Orientador de estágios profissionais (de 1999 a 2007), estagiário(s)
nível V (Programa Estágios Profissionais, Portaria n.o 268/97, de 18
de Abril);

Desde 27 de Abril de 2006 — sócio-gerente da empresa Ensaios
Reais — Consultoria e Apoio à Gestão, L.da

Actividade associativa:

Dirigente do Clube de Amadores de Pesca e Caça do Pego (por
várias vezes, desde 1973, primeiro como tesoureiro, depois presidente
da assembleia geral, presidente da direcção e presidente do conselho
fiscal);

Sócio fundador e membro dos corpos sociais do Grupo Desportivo
do Pego;

Director do Rancho Folclórico da Casa do Povo de Pego desde
1982;

Presidente do conselho fiscal do CRIA — Centro de Recuperação
Infantil de Abrantes (IPSS), desde 1997;

Presidente da direcção do Centro Social do Pego (IPSS) desde
Agosto de 1998.

Outras — medalha municipal de mérito cívico e social, município
de Abrantes, 2004.

Despacho n.o 24 921/2007

1 — Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 6.o dos Estatutos
aprovados pelo Decreto-Lei n.o 233/2005, de 29 de Dezembro, é
nomeado para o cargo de vogal do conselho de administração do
Hospital Infante D. Pedro, E. P. E., de Aveiro, o licenciado Pedro
José Duarte Roldão.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 2 de Julho
de 2007.

15 de Outubro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretário de Estado da Saúde,
Francisco Ventura Ramos.

Curriculum vitae

1 — Dados biográficos — Pedro José Duarte Roldão, residente na
Rua da Fonte do Castanheiro, 97, rés-do-chão, esquerdo,
3030-246 Coimbra.

2 — Habilitações literárias — licenciado em Sociologia pela Facul-
dade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa,
em Outubro de 1984.

3 — Habilitações profissionais — diplomado em Administração
Hospitalar pela Escola Nacional de Saúde Pública da Universidade
Nova de Lisboa, em Julho de 1988.

4 — Graduação na carreira e antiguidade no grau — administrador
hospitalar do 3.o grau do quadro único de administradores hos-
pitalares.

5 — Exercício de funções de administrador hospitalar:
5.1 — Centro Hospitalar de Coimbra (de Agosto de 1988 a Novem-

bro de 1993 e de Junho a Julho de 1994):
5.1.1 — Serviço Central de Estatística;
5.1.2 — Departamento de Informação para a Gestão;
5.1.3 — Serviço de Aprovisionamento;
5.1.4 — Maternidade Bissaya Barreto;
5.1.5 — Área dos Serviços Comuns de Diagnóstico e Terapêutica;
5.1.6 — Centro de Responsabilidade de Pedopsiquiatria e Saúde

Mental Infantil e Juvenil;
5.2 — Hospital Distrital da Figueira da Foz (de Dezembro de 1993

a Maio de 1994):
5.2.1 — Assessor do conselho de administração;
5.3 — Hospital Distrital de Aveiro (de Agosto de 1994 a Março

de 2000):
5.3.1 — Departamento de Doentes;
5.3.2 — Departamento de Psiquiatria e Saúde Mental — Centro de

Responsabilidade;
5.4 — Hospitais da Universidade de Coimbra (de Abril de 2000

a Abril de 2004):
5.4.1 — Área de Administração V — Maternidade Dr. Daniel de

Matos;
5.4.2 — Serviço de Genética Médica/SEMER;
5.4.3 — Serviços Farmacêuticos;
5.4.4 — Departamento de Medicina Materno-Fetal, Genética e

Reprodução Humana;

5.4.5 — Serviço de Ginecologia;
5.5 — Hospital Distrital da Figueira da Foz, S. A. (de Maio de

2004 a Setembro de 2005):
5.5.1 — Vogal executivo;
5.6 — Hospitais da Universidade de Coimbra (de Outubro de 2005

a 31 de Maio de 2007):
5.6.1 — Vogal executivo.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Aviso n.o 21 070/2007

Concurso interno de acesso geral para preenchimento
de duas vagas na categoria de técnico superior principal

1 — Nos termos do artigo 27.o e do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-
-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, autorizado por
meu despacho de 18 de Setembro de 2007, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral para
o preenchimento de duas vagas existentes na categoria de técnico
superior principal da carreira de técnico superior de dotação global
do quadro de pessoal da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento
Militar do Ministério da Defesa Nacional, constante do anexo III à
Portaria n.o 1256/95, de 24 de Outubro.

2 — A abertura do presente concurso foi precedida de consulta
à bolsa de emprego público (BEP) em 20 de Setembro de 2007 e
procedimento de selecção de pessoal em mobilidade especial (SME),
nos termos dos artigos 41.o e 34.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro.

3 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Março, a
oferta de emprego a que respeita o concurso será registada na BEP
até ao prazo limite de dois dias úteis após a publicação do presente
aviso no Diário da República.

4 — Nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer discriminação.»

5 — Prazo de validade — o concurso é válido para os lugares postos
a concurso, caducando com o seu preenchimento.

6 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições contidas nos Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 265/88,
de 28 de Julho, 184/89, de 2 de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro,
427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 218/98, de 17 de Julho, 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de
18 de Dezembro, com a redacção que lhe foi conferida pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, na Portaria n.o 1256/95, de 24 de Outubro,
no Decreto Regulamentar n.o 4/2002, de 5 de Fevereiro, e no Código
do Procedimento Administrativo.

7 — Conteúdo funcional — as funções a desenvolver compreendem
a concepção de estudos e pareceres jurídicos, bem como a elaboração
de projectos de regulamentos e diplomas em matéria de Defesa Nacio-
nal, em especial do ordenamento jurídico da estrutura, organização
e funcionamento da Defesa Nacional e das Forças Armadas, do Esta-
tuto dos Militares das Forças Armadas e da respectiva legislação deri-
vada e complementar.

8 — Remuneração, local e condições de trabalho — as funções
serão exercidas nas instalações da Direcção-Geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar, sitas na Avenida da Ilha da Madeira, 1, 4.o, em
Lisboa, sendo as condições de trabalho, remuneração e demais regalias
sociais as genericamente aplicáveis aos funcionários da administração
central, designadamente nos termos dos Decretos-Leis n.os 353-A/89,
de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
que lhe foi conferida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

9 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
9.1 — Requisitos gerais — constituem requisitos gerais de admissão

os previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
9.2 — Requisitos especiais — ser técnico superior de 1.a classe, com

pelo menos três anos de antiguidade na categoria e classificação de
serviço mínima de Bom, ou dois anos consecutivos com classificação
de serviço de Muito bom, habilitado com licenciatura em Direito.

10 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
os da avaliação curricular (AC) e da entrevista profissional de selecção
(EPS).
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11 — Sistema de classificação:
11.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-

ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de acta da reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

11.2 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se excluídos os candidatos que obtenham classificação
inferior a 9,5 valores, conforme o disposto no n.o 1 do artigo 36.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao director-geral de Pessoal e Recrutamento Militar
do Ministério da Defesa Nacional, podendo ser entregue pessoalmente
na respectiva Secção de Administração de Pessoal e Apoio Geral,
sita na Avenida da Ilha da Madeira, 1, 4.o, em Lisboa, durante as
horas normais de expediente, ou remetido pelo correio, para a mesma
morada, em carta registada com aviso de recepção, atendendo-se,
neste último caso, à data do registo da correspondência.

12.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento,
filiação, nacionalidade, naturalidade, estado civil, número, data, vali-
dade e serviço emissor do bilhete de identidade, residência, código
postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, com indicação da categoria, do serviço

a que pertence e da natureza do vínculo;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requi-

sitos gerais de admissão ao concurso previstos no artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

e) Concurso a que se candidata, com referência ao número e à
data do Diário da República onde se encontra publicado o aviso de
abertura;

f) Relação dos documentos anexos ao requerimento;
g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever apre-

sentar por considerar relevantes para apreciação do mérito da sua
candidatura, os quais só poderão ser tidos em conta pelo júri se devi-
damente comprovados.

12.3 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado, sob
pena de exclusão, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, do qual devem
constar, designadamente, as funções que o candidato exerce e as que
exerceu, com indicação dos respectivos períodos;

b) Certificado comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das acções de formação profissional

frequentadas;
d) Declaração actualizada, emitida pelo serviço de origem, da qual

constem, de forma inequívoca: a categoria, a carreira e a natureza
do vínculo, a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública,
bem como as classificações de serviço/avaliação de desempenho, caso
aplicável;

e) Requerimento dirigido ao presidente do júri do concurso soli-
citando suprimento da avaliação de desempenho relativamente aos
períodos em falta, nos termos do artigo 18.o do Decreto Regulamentar
n.o 19-A/2004, de 14 de Maio, nos casos aplicáveis.

12.4 — Os candidatos funcionários do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar estão dispensados da
entrega da declaração a que se refere a alínea d) do n.o 10.3 deste
aviso. Ficam ainda dispensados da apresentação dos documentos com-
provativos de que se encontrem arquivados no respectivo processo
individual.

13 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
15 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de

classificação final serão publicitadas nos termos e prazos previstos
nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
e afixadas nas instalações da Direcção-Geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar.

16 — O júri do presente concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Licenciada Isabel Maria Vargas de Sousa Miguel
Elias da Costa, directora de serviços.

Vogais efectivos:

Licenciada Maria Cândido Camacho Pereira Rito de Almeida Mor-
gado, chefe de divisão, que substituirá a presidente nas suas ausências
ou impedimentos.

Licenciado Luís Filipe Pinto Vultos, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

Licenciada Margarida Raquel Rico dos Santos Cardoso, técnica
superior principal.

Licenciada Maria do Carmo dos Reis Bonina, técnica superior
principal.

11 de Outubro de 2007. — O Director-Geral, Alberto Rodrigues
Coelho.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Militar

Portaria n.o 946/2007

Por portaria de 8 de Agosto de 2007 do general Chefe do Esta-
do-Maior do Exército, foi promovido ao posto de major, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do EMFAR,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas no artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 do artigo 217.o e no
artigo 240.o do referido Estatuto, o CAP ART 13154786, Paulo Nuno
Amador Ferreira.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 15 de Maio
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do MAJ ART 00100893, Daniel João Ribeiro Valente.

19 de Setembro de 2007. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto
Almeida Megre Barbosa, COR INF.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Governo Civil do Distrito de Castelo Branco

Despacho n.o 24 922/2007

Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 213/2001,
de 2 de Agosto, conjugado com o despacho, do Ministro da Admi-
nistração Interna, n.o 13 731/2007 (Diário da República, 2.a série,
n.o 124, de 29 de Junho de 2007), exonero Carla Maria de Jesus
Alves do cargo de secretária do Gabinete de Apoio Pessoal, com
efeitos a partir de 4 de Outubro de 2007.

4 de Outubro de 2007. — A Governadora Civil, Maria Alzira
Serrasqueiro.

Despacho n.o 24 923/2007

Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 213/2001,
de 2 de Agosto, conjugado com o despacho, do Ministro da Admi-
nistração Interna, n.o 13 731/2007 (Diário da República, 2.a série,
n.o 124, de 29 de Junho de 2007), com autorização e concordância
do Ministro da Administração Interna, proferida por despacho de
3 de Outubro de 2007, nomeio, com efeitos a partir da presente data,
adjunta do Gabinete de Apoio Pessoal Carla Maria de Jesus Alves,
que auferirá a remuneração correspondente ao maior índice fixado
para a categoria de técnica superior principal (índice 650).

4 de Outubro de 2007. — A Governadora Civil, Maria Alzira
Serrasqueiro.

Despacho n.o 24 924/2007

Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 213/2001,
de 2 de Agosto, conjugado com o despacho, do Ministro da Admi-
nistração Interna, n.o 13 731/2007 (Diário da República, 2.a série,
n.o 124, de 29 de Junho de 2007), nomeio, com efeitos a partir da
presente data, secretária do Gabinete de Apoio Pessoal Susana Isabel
Pinto Mendes, que auferirá a remuneração equivalente ao maior




